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 O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no artigo 

49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos do Decreto nº 10.055, de 14 de outubro de 2019, 

que “dispõe sobre a qualificação da política de fomento ao setor de atendimento 

socioeducativo, para fins de elaboração de estudos das alternativas de parcerias com a 

iniciativa privada para a construção, a modernização e a operação de unidades 

socioeducativas, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da 

República”. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Estatuto da Criança e Adolescente (ECA), Lei 8.069 de julho de 1990, garante a 

existência do Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente. Este Fundo tem por objetivo 

assegurar e garantir políticas públicas em direitos humanos de crianças e adolescentes, e sua 

execução depende de deliberação do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e 

Adolescente (ECA). O Decreto aqui em avaliação, no entanto, prevê que o Fundo seja 

utilizado no Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República (PPI). 

Trata-se de grave ataque ao Estatuto da Criança e Adolescente. Em realidade, este é mais 

um ataque via Decreto que tenta desmontar o Sistema de Direitos da Criança e Adolescente, 

em um contexto de ataques à própria participação social no Estado Brasileiro. 

 Pelo mesmo Estatuto da Criança e Adolescente, regulador do Fundo, as únicas 

priorizações de uso do Fundo definidas são para o Plano de Conivência Familiar e 

Comunitária e para a Política da Primeira Infância. O Decreto exorbita ao definir a 

possibilidade de criar uma nova forma de vinculação obrigatória que ultrapassa os limites 

estipulados em lei. São as definições do Art. 260 do ECA: 

§ 1 o -A.  Na definição das prioridades a serem atendidas com os 
recursos captados pelos fundos nacional, estaduais e municipais dos 
direitos da criança e do adolescente, serão consideradas as 
disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa 
do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e 
Comunitária e as do Plano Nacional pela Primeira Infância.  

§ 2 o Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos 
da criança e do adolescente fixarão critérios de utilização, por meio de 
planos de aplicação, das dotações subsidiadas e demais receitas, 
aplicando necessariamente percentual para incentivo ao acolhimento, 
sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e para programas 
de atenção integral à primeira infância em áreas de maior carência 
socioeconômica e em situações de calamidade.  

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da 
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Economia, Fazenda e Planejamento, regulamentará a comprovação 
das doações feitas aos fundos, nos termos deste artigo.  

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma 

de fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente, dos incentivos fiscais referidos neste artigo. 

 Ao legislar por Decreto matéria prevista em Lei, o Poder Executivo exorbita suas 

capacidades constitucionais, atingindo as fronteiras do Poder Legislativo, uma vez que a 

gestão do Fundo dos Direitos da Criança e Adolescente é prevista na Lei Ordinária do Estatuto 

da Criança e Adolescente. Assim, rogo a esta Casa pela aprovação deste Projeto de Decreto 

Legislativo sustando os efeitos do Decreto nº 10.055, de 14 de outubro de 2019. 

Sala das Sessões, em 15 de outubro de 2019. 

Deputada MARIA DO ROSÁRIO 
(PT-RS) 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

DECRETO Nº 10.055, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019 
Dispõe sobre a qualificação da política de 
fomento ao setor de atendimento 
socioeducativo, para fins de elaboração de 
estudos das alternativas de parcerias com a 
iniciativa privada para a construção, a 
modernização e a operação de unidades 
socioeducativas, no âmbito do Programa de 
Parcerias de Investimentos da Presidência da 
República.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 77, de 21 de agosto de 2019, do Conselho 
do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,  

DECRETA:  
Art. 1º Fica a política de fomento ao setor de atendimento socioeducativo 

qualificada, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República 
- PPI, para fins de elaboração de estudos das alternativas de parcerias com a iniciativa privada 
para a construção, a modernização e a operação de unidades socioeducativas dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 1º Os estudos de que trata o caput terão por finalidade inicial a estruturação de 
projetos pilotos, cuja seleção será estabelecida em ato da Secretaria Especial do Programa de 
Parcerias de Investimentos da Casa Civil da Presidência da República.  

§ 2º Os estudos de que trata o caput avaliarão a viabilidade da utilização do Fundo 
Nacional para a Criança e o Adolescente como mecanismo de garantia às parcerias.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Brasília, 14 de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  
 
JAIR MESSIAS BOLSONARO  
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Damares Regina Alves 
Onyx Lorenzoni  

 
LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
Art. 260. Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos dos Direitos da 

Criança e do Adolescente nacional, distrital, estaduais ou municipais, devidamente 
comprovadas, sendo essas integralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os 
seguintes limites: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no 
DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado pelas pessoas 
jurídicas tributadas com base no lucro real; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 
18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas pessoas físicas na 
Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto no art. 22 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro 
de 1997. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997)  
§ 1º-A. Na definição das prioridades a serem atendidas com os recursos captados 

pelos fundos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente, serão 
consideradas as disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do Direito de 
Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária e as do Plano Nacional pela 
Primeira Infância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009 e com redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 2º Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direitos da criança e do 
adolescente fixarão critérios de utilização, por meio de planos de aplicação, das dotações 
subsidiadas e demais receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e para programas de atenção 
integral à primeira infância em áreas de maior carência socioeconômica e em situações de 
calamidade. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Economia, Fazenda e 
Planejamento, regulamentará a comprovação das doações feitas aos fundos, nos termos deste 
artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a forma de fiscalização da 
aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, dos incentivos 
fiscais referidos neste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.242, de 12/10/1991) 

§ 5º Observado o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, a dedução de que trata o inciso I do caput: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 
12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite em conjunto com 
outras deduções do imposto; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, 
publicada no DOU de 19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

II - não poderá ser computada como despesa operacional na apuração do lucro real. 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.594, de 18/01/2012, publicada no DOU de 19/1/2012, 
em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 2009, a pessoa física 
poderá optar pela doação de que trata o inciso II do caput do art. 260 diretamente em sua 
Declaração de Ajuste Anual. 

§ 1º A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os seguintes percentuais 
aplicados sobre o imposto apurado na declaração: 

I - (VETADO);  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9532-10-dezembro-1997-372088-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1991/lei-8242-12-outubro-1991-365110-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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II - (VETADO);  
III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. 
§ 2º A dedução de que trata o caput: 
I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado 

na declaração de que trata o inciso II do caput do art. 260;  
II - não se aplica à pessoa física que:  
a) utilizar o desconto simplificado; 
b) apresentar declaração em formulário; ou   
c) entregar a declaração fora do prazo; 
III - só se aplica às doações em espécie; e  
IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vigor.  
§ 3º O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de vencimento da primeira 

quota ou quota única do imposto, observadas instruções específicas da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil.  

§ 4º O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3º implica a glosa 
definitiva desta parcela de dedução, ficando a pessoa física obrigada ao recolhimento da 
diferença de imposto devido apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos legais 
previstos na legislação.  

§ 5º A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na Declaração de Ajuste 
Anual as doações feitas, no respectivo ano calendário, aos fundos controlados pelos Conselhos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional 
concomitantemente com a opção de que trata o caput, respeitado o limite previsto no inciso II 
do art. 260. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.594, de 18/1/2012, publicada no DOU de 
19/1/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 678, DE 2019 

(Do Sr. Ivan Valente) 
 

Susta os efeitos do Decreto nº 10.055, de 14 de outubro de 2019, que 
dispõe sobre a qualificação da política de fomento ao setor de 
atendimento socioeducativo, para fins de elaboração de estudos das 
alternativas de parcerias com a iniciativa privada para a construção, a 
modernização e a operação de unidades socioeducativas, no âmbito do 
Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-662/2019.  
 

 
O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento 

no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto Susta os efeitos do Decreto nº 10.055, de 14 de outubro 

de 2019, que dispõe sobre a qualificação da política de fomento ao setor de 

atendimento socioeducativo, para fins de elaboração de estudos das alternativas de 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12594-18-janeiro-2012-612303-publicacaooriginal-134972-pl.html
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parcerias com a iniciativa privada para a construção, a modernização e a operação de 

unidades socioeducativas, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da 

Presidência da República. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

O Decreto nº 10.055, de 14 de outubro de 2019, ao dispor sobre a 

qualificação da política de fomento ao setor de atendimento socioeducativo, para fins 

de elaboração de estudos das alternativas de parcerias com a iniciativa privada para 

a construção, a modernização e a operação de unidades socioeducativas, no âmbito 

do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República, afigura-se 

como um inadmissível retrocesso nas políticas públicas estabelecidas pelo Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo (Sinase). 

Em outras palavras, a intenção do Decreto, que estamos propondo sua 

sustação, é privatizar a operação de unidades socioeducativas. Além do Estado 

terceirizar responsabilidades que são suas por mandamento constitucional, a 

privatização já existente em alguns presídios brasileiros e mostra que os custos são 

mais altos do que os serviços mantidos pelo Estado. A lógica privada transforma a 

pessoa com privação de liberdade como uma mercadoria, ou seja, quanto mais presos 

mais recursos repassados e, existem testemunhos em alguns estados, de que o 

tratamento dado é mais restritivo, ferindo os direitos dos presos. 

Não queremos que essa experiência seja aplicada no sistema 

socioeducativo. 

O SINASE tem como alicerce o conjunto ordenado de princípios, regras 

e critérios que envolvem a execução de medidas socioeducativas, incluindo-se nele, 

por adesão, os sistemas estaduais, distrital e municipais, bem como todos os planos, 

políticas e programas específicos de atendimento aos adolescentes em conflito com 

a lei. 

Em 2012 aprovamos a Lei Federal nº 12.594, que institui o Sistema 

Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE) que tem como principal objetivo 

regulamentar a execução das medidas socioeducativas destinadas a adolescentes 

autores de ato infracional, tornando-se um marco legal na garantia de direitos da 

infância e juventude. O texto reúne princípios, regras e critérios que norteiam a política 

socioeducativa pelos entes federados (união, estados e municípios) na execução da 

política pública. Trata-se de grande conquista para a área de direitos humanos de 

crianças e adolescentes, tendo em vista que o SINASE nasceu como resolução nº 

113 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA), 

sendo, portanto, fruto da participação da sociedade civil organizada e demais atores 

do Sistema de Garantia de Direitos (SGD). 

Como lei, ganha estatura legislativa semelhante à do Estatuto da Criança 

e do Adolescente (ECA). A descentralização político-administrativa (art.88, inciso III 

do ECA) e a municipalização do atendimento socioeducativo (art. 88, inciso I do ECA), 

bem como a garantia de recursos nos orçamentos nacional, estaduais/DF e 

municipais para execução das medidas socioeducativas, garantem seu pleno 
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funcionamento e continuidade enquanto política de Estado 

A manutenção de um orçamento próprio assegura ao sistema 

socioeducativo a continuidade da política pública na perspectiva da garantia dos 

direitos, e a execução da política pública diretamente pelo Estado, garante a formação 

continuada de servidores, a formação de gestores com expertise na execução, o 

investimento no servidor público e em sua carreira; ou seja, o aprimoramento da 

política pública. 

A Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991 criou o Conselho Nacional dos 

Direitos da Criança e do Adolescente (CONANDA) e instituiu o Fundo Nacional para 

a Criança e o Adolescente (FNCA), que tem como principal função complementar o 

orçamento para projetos e não para financiar a política pública em si, como prevê o 

decreto 10.055/2019. Garante, ainda, dentre outras finalidades, a continuidade da 

política no âmbito dos direitos humanos e a formação continuada dos que atuam na 

proteção da criança e adolescente nas várias esferas. 

A Constituição Federal, em seu artigo 227, assegura que é dever do 

Estado dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à 

alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 

respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 

de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e 

opressão.         

Consideramos que as insuficiências do Estado no desempenho de suas 

responsabilidades não justificam a transferência da operação da privação de liberdade 

do adolescente aos entes privados. A Justiça deve estar acima de interesses 

particulares para garantir suficientemente o controle político das atividades 

repressoras do Estado. 

Nessa lógica, a terceirização dos serviços e privatização da execução 

das medidas socioeducativas se concretiza com o decreto 10.055 de 14 de outubro 

de 2019, apresentando-se um retrocesso no fomento dessa política pública, que 

possui um duplo caráter (punitivo e socioeducativo), mas com apenas um objetivo: a 

ressocialização de adolescentes e jovens autores de ato infracional. 

Observa-se, portanto, que o Decreto que se pretende sustar seus efeitos 

extrapolou, e muito, o poder regulamentar concedido ao Poder Executivo, sendo 

absolutamente incompatível com os princípios reitores da Constituição Federal de 

1988, especialmente os Direitos das crianças e dos adolescentes (art. 227 da 

Constituição Federal). Assim, cabe ao Congresso Nacional, ouvindo a justa 

preocupação da sociedade civil, por meio do presente decreto legislativo, sustar o 

Decreto nº 10.055.   

Sala das Sessões, 24 de outubro de 2019. 

 
Ivan Valente 

Líder do PSOL 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

....................................................................................................................................................... 

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao 

adolescente e ao jovem , com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à 

educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à 

convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, 

discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 1º O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde da criança, do 

adolescente e do jovem, admitida a participação de entidades não governamentais, mediante 

políticas específicas e obedecendo aos seguintes preceitos: (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde na assistência 

materno-infantil;  

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado para as pessoas 

portadoras de deficiência física, sensorial ou mental, bem como de integração social do 

adolescente e do jovem portador de deficiência, mediante o treinamento para o trabalho e a 

convivência, e a facilitação do acesso aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de 

obstáculos arquitetônicos e de todas as formas de discriminação. (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 2º A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos edifícios de 

uso público e de fabricação de veículos de transporte coletivo, a fim de garantir acesso adequado 

às pessoas portadoras de deficiência.  

§ 3º O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacaooriginal-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, observado o disposto 

no art. 7º, XXXIII;  

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;  

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente e jovem à escola; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional, 

igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado, segundo dispuser 

a legislação tutelar específica;  

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição 

peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer medida privativa da 

liberdade;  

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica, incentivos fiscais e 

subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a forma de guarda, de criança ou adolescente 

órfão ou abandonado;  

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança, ao adolescente 

e ao jovem dependente de entorpecentes e drogas afins. (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 65, de 2010) 

§ 4º A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração sexual da criança 

e do adolescente.  

§ 5º A adoção será assistida pelo poder público, na forma da lei, que estabelecerá 

casos e condições de sua efetivação por parte de estrangeiros.  

§ 6º Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por adoção, terão os 

mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer designações discriminatórias relativas à 

filiação.  

§ 7º No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-se-á em 

consideração o disposto no art. 204.  

§ 8º A Lei estabelecerá: 

I – o estatuto da juventude, destinado a regular os direitos dos jovens; 

II – o plano nacional de juventude, de duração decenal, visando à articulação das 

várias esferas do poder público para a execução de políticas públicas. (Parágrafo acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

Art. 228. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito anos, sujeitos às 

normas da legislação especial.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 10.055, DE 14 DE OUTUBRO DE 2019 
Dispõe sobre a qualificação da política de 

fomento ao setor de atendimento 

socioeducativo, para fins de elaboração de 

estudos das alternativas de parcerias com a 

iniciativa privada para a construção, a 

modernização e a operação de unidades 

socioeducativas, no âmbito do Programa de 

Parcerias de Investimentos da Presidência da 

República.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 

84, caput, incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 

13.334, de 13 de setembro de 2016, e na Resolução nº 77, de 21 de agosto de 2019, do Conselho 

do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República,  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
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DECRETA:  

Art. 1º Fica a política de fomento ao setor de atendimento socioeducativo 

qualificada, no âmbito do Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República 

- PPI, para fins de elaboração de estudos das alternativas de parcerias com a iniciativa privada 

para a construção, a modernização e a operação de unidades socioeducativas dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios.  

§ 1º Os estudos de que trata o caput terão por finalidade inicial a estruturação de 

projetos pilotos, cuja seleção será estabelecida em ato da Secretaria Especial do Programa de 

Parcerias de Investimentos da Casa Civil da Presidência da República.  

§ 2º Os estudos de que trata o caput avaliarão a viabilidade da utilização do Fundo 

Nacional para a Criança e o Adolescente como mecanismo de garantia às parcerias.  

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 14 de outubro de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Damares Regina Alves 

Onyx Lorenzoni  

 

LEI Nº 12.594, DE 18 DE JANEIRO DE 2012 
Institui o Sistema Nacional de Atendimento 

Socioeducativo (Sinase), regulamenta a 

execução das medidas socioeducativas 

destinadas a adolescente que pratique ato 

infracional; e altera as Leis nºs 8.069, de 13 de 

julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente); 7.560, de 19 de dezembro de 

1986, 7.998, de 11 de janeiro de 1990, 5.537, de 

21 de novembro de 1968, 8.315, de 23 de 

dezembro de 1991, 8.706, de 14 de setembro de 

1993, os Decretos-Leis nos 4.048, de 22 de 

janeiro de 1942, 8.621, de 10 de janeiro de 

1946, e a Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto- Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ATENDIMENTO SOCIOEDUCATIVO (SINASE) 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo 

(Sinase) e regulamenta a execução das medidas destinadas a adolescente que pratique ato 

infracional. 

§ 1º Entende-se por Sinase o conjunto ordenado de princípios, regras e critérios que 

envolvem a execução de medidas socioeducativas, incluindo-se nele, por adesão, os sistemas 
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estaduais, distrital e municipais, bem como todos os planos, políticas e programas específicos 

de atendimento a adolescente em conflito com a lei. 

§ 2º Entendem-se por medidas socioeducativas as previstas no art. 112 da Lei nº 

8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), as quais têm por 

objetivos: 

I - a responsabilização do adolescente quanto às consequências lesivas do ato 

infracional, sempre que possível incentivando a sua reparação; 

II - a integração social do adolescente e a garantia de seus direitos individuais e 

sociais, por meio do cumprimento de seu plano individual de atendimento; e 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 

PARTE ESPECIAL 

 

TÍTULO I 

DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do adolescente far-se-á 

através de um conjunto articulado de ações governamentais e não-governamentais, da União, 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento:  

I - políticas sociais básicas;  

II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência social de garantia de 

proteção social e de prevenção e redução de violações de direitos, seus agravamentos ou 

reincidências; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico e psicossocial às vítimas 

de negligência, maus-tratos, exploração, abuso, crueldade e opressão;  

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, crianças e 

adolescentes desaparecidos;  

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos da criança e do 

adolescente.  

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o período de 

afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo exercício do direito à convivência 

familiar de crianças e adolescentes; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, 

publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de guarda de crianças e 

adolescentes afastados do convívio familiar e à adoção, especificamente inter-racial, de crianças 

maiores ou de adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com deficiências e de 

grupos de irmãos. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 

4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
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Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:  

I - municipalização do atendimento;  

II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da criança e 

do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das ações em todos os níveis, assegurada 

a participação popular paritária por meio de organizações representativas, segundo leis federal, 

estaduais e municipais;  

III - criação e manutenção de programas específicos, observada a descentralização 

político-administrativa;  

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais vinculados aos 

respectivos conselhos dos direitos da criança e do adolescente;  

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 

Segurança Pública e Assistência Social, preferencialmente em um mesmo local, para efeito de 

agilização do atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato infracional;  

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério Público, Defensoria, 

Conselho Tutelar e encarregados da execução das políticas sociais básicas e de assistência 

social, para efeito de agilização do atendimento de crianças e de adolescentes inseridos em 

programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista na sua rápida reintegração à 

família de origem ou, se tal solução se mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em 

família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU de 4/8/2009, em vigor 90 

dias após a publicação) 

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável participação dos diversos 

segmentos da sociedade. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.010, de 3/8/2009, publicada no DOU 

de 4/8/2009, em vigor 90 dias após a publicação) 

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais que trabalham nas 

diferentes áreas da atenção à primeira infância, incluindo os conhecimentos sobre direitos da 

criança e sobre desenvolvimento infantil; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direitos da criança e do 

adolescente que favoreça a intersetorialidade no atendimento da criança e do adolescente e seu 

desenvolvimento integral; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento infantil e sobre 

prevenção da violência. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.257, de 8/3/2016) 

Art. 89. A função de membro do Conselho Nacional e dos conselhos estaduais e 

municipais dos direitos da criança e do adolescente é considerada de interesse público relevante 

e não será remunerada.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 8.242, DE 12 DE OUTUBRO DE 1991 
Cria o Conselho Nacional dos Direitos da 

Criança e do Adolescente - CONANDA e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica criado o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente 

- CONANDA. 

§ 1º Este conselho integra o conjunto de atribuições da Presidência da República. 

§ 2º O Presidente da República pode delegar a órgão executivo de sua escolha o 

suporte técnico-administrativo-financeiro necessário ao funcionamento do CONANDA 

Art. 2º Compete ao CONANDA: 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12010-3-agosto-2009-590057-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13257-8-marco-2016-782483-publicacaooriginal-149635-pl.html
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I - elaborar as normas gerais da política nacional de atendimento dos direitos da 

criança e do adolescente, fiscalizando as ações de execução, observadas as linhas de ação e as 

diretrizes estabelecidas nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da 

Criança e do Adolescente); 

II - zelar pela aplicação da política nacional de atendimento dos direitos da criança 

e do adolescente; 

III - dar apoio aos Conselhos Estaduais e Municipais dos Direitos da Criança e do 

Adolescente, aos órgãos estaduais, municipais, e entidades não-governamentais para tornar 

efetivos os princípios, as diretrizes e os direitos estabelecidos na Lei nº 8.069, de 13 de junho 

de 1990; 

IV - avaliar a política estadual e municipal e a atuação dos Conselhos Estaduais e 

Municipais da Criança e do Adolescente; 

V - (Vetado) 

VI - (Vetado) 

VII - acompanhar o reordenamento institucional propondo, sempre que necessário, 

modificações nas estruturas públicas e privadas destinadas ao atendimento da criança e do 

adolescente; 

VIII - apoiar a promoção de campanhas educativas sobre os direitos da criança e do 

adolescente, com a indicação das medidas a serem adotadas nos casos de atentados ou violação 

dos mesmos; 

IX - acompanhar a elaboração e a execução da proposta orçamentária da União, 

indicando modificações necessárias à consecução da política formulada para a promoção dos 

direitos da criança e do adolescente; 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

 

SECRETARIA ESPECIAL DOS DIREITOS HUMANOS 

 

CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

 

RESOLUÇÃO Nº 113, DE 19 DE ABRIL DE 2006 
Dispõe sobre os parâmetros para a 

institucionalização e fortalecimento do Sistema 

de Garantia dos Direitos da Criança e do 

Adolescente: 

 

O O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CONANDA, no uso das atribuições legais estabelecidas 

na Lei nº 8.242, de 12 de outubro de 1991 e no Decreto nº 5.089 de 20 de maio de 2004, em 

cumprimento ao que estabelecem o art. 227 caput e § 7º da Constituição Federal e os artigos 

88, incisos II e III, 90, parágrafo único, 91, 139, 260, §2º e 261, parágrafo único, do Estatuto 

da Criança e do Adolescente - Lei Federal nº 8.069/90, e a deliberação do Conanda, na 

Assembléia Ordinária nº 137, realizada nos dias 08 e 09 de março de 2006, resolve aprovar os 

seguintes parâmetros para a institucionalização e fortalecimento do Sistema de Garanta dos 

Direitos da Criança e do Adolescente: 

 

CAPÍTULO I 

 DA CONFIGURAÇÃO DO SISTEMA DE GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE 
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Art. 1º O Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do Adolescente constitui-

se na articulação e integração das instâncias públicas governamentais e da sociedade civil, na 

aplicação de instrumentos normativos e no funcionamento dos mecanismos de promoção, 

defesa e controle para a efetivação dos direitos humanos da criança e do adolescente, nos níveis 

Federal, Estadual, Distrital e Municipal. 

§ 1º Esse Sistema articular-se-á com todos os sistemas nacionais de 

operacionalização de políticas públicas, especialmente nas áreas da saúde, educação, assistência 

social, trabalho, segurança pública, planejamento, orçamentária, relações exteriores e promoção 

da igualdade e valorização da diversidade. 

§ 2º Igualmente, articular-se-á, na forma das normas nacionais e internacionais, com 

os sistemas congêneres de promoção, defesa e controle da efetivação dos direitos humanos, de 

nível interamericano e internacional, buscando assistência técnico-financeira e respaldo 

político, junto às agências e organismos que desenvolvem seus programas no país. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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